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PROJETO DE LEI Nº 068, DE 28 DE JULHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL – PPA, PARA O QUADRIÊNIO 2018-2021 E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma dos Anexos I, II e III.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I – Programa: o instrumento de organização da atuação governamental, que articula um conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores, visando à solução de um problema ou ao atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade.
II – Programa finalístico: aquele que resulta em bens ou serviços ofertados diretamente à sociedade.
III – Programa de apoio administrativo: aquele que engloba ações de natureza tipicamente administrativa que, embora colaborem para a consecução dos objetivos dos demais programas, não têm suas despesas passíveis de apropriação àqueles programas.
IV – Ação: o conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do programa.
V – Produto, bem ou serviço: resulta da ação, destinado ao público-alvo.
VI – Meta: quantidade de produto que se deseja obter em determinado horizonte temporal, expressa na unidade de medida adotada.

Art. 3º A programação constante no PPA deverá ser financiada pelos recursos oriundos do Tesouro Municipal, das Operações de Crédito Internas e Externas, das Transferências Constitucionais, Legais e Voluntárias da União e do Estado e, subsidiariamente, das parcerias implementadas com outros Municípios e com a iniciativa privada.

Parágrafo único: os valores financeiros constantes nos anexos e nas tabelas desta Lei são referenciais e não constituem limite para a programação da despesa na Lei Orçamentária Anual, que deverá obedecer aos parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e as receitas previstas, consoante a legislação tributária em vigor à época.

Art. 4º As metas físicas das ações estabelecidas para o período 2018-2021 constituem referências a serem observadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e pelas leis orçamentárias e suas respectivas alterações.

Art. 5º A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, será proposta pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de lei específica.

Art.6º A inclusão, exclusão ou alteração de ações, produtos e metas no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes.

Art.7º O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o dia 31 de julho de cada exercício, relatório de avaliação dos resultados da implantação deste Plano.

Art. 8º Integram o Plano Plurianual, as seguintes tabelas:

I – Tabela 01 – Relação Detalhada das Receitas planejadas exercícios 2018-2021;

II – Tabela 2 – Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais exercícios 2018-2021;

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DOELER,

        
                 Prefeito Municipal.

                     Marta Helena Lenz                                              Artur Sergio Haesbaert Filho,

Secretária Municipal da Fazenda.                                        Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 068/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 068 de 28 de julho de 2017 que “DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL-PPA, PARA O QUADRIÊNIO 2018-2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A matéria submissa aos integrantes desta Casa foi objeto de nove audiências públicas em distintos locais de forma a assegurada a ampla participação da sociedade na elaboração do Plano Plurianual, instrumento de suma importância no âmbito do Município, com ampla receptividade, inclusive registrando a apresentação formal de 264 propostas pelos membros da sociedade civil, implantando um novo modelo de consulta, inédito no âmbito do Município e que certamente além de propiciar ampla transparência e assegurar a participação da comunidade pretende um resultado efetivo e eficiente na gestão orçamentária. 

O Plano Plurianual – PPA – é o instrumento que explicita, de forma detalhada, a programação do governo, comprometida com a geração de resultados e com o alcance do equilíbrio fiscal. Na qualidade de instrumento definido pela Constituição Federal de 1988, art. 165, e pela Constituição Estadual de 1989, art. 209, o PPA sintetiza o esforço da administração do Município em planejar sua atuação com a participação da sociedade em sua elaboração.
A Lei de Responsabilidade Fiscal, ao estabelecer a compatibilização da Lei do Orçamento – LOA com o PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, destaca a importância da ação planejada e transparente como pressuposto de uma gestão fiscal responsável. Assim sendo, o PPA, apoiado na legislação vigente, busca evidenciar a necessidade do planejamento como base de uma gestão orientada para resultados. Nesse sentido, o PPA objetiva:

» Organizar em programas as ações dos órgãos da administração municipal, assegurando o alinhamento destes com a orientação estratégica do governo e com as previsões de disponibilidade de recursos;

» Melhorar o desempenho gerencial da administração, aprofundando a definição de responsabilidade, a conscientização de custos, a busca contínua de qualidade e o comprometimento com resultados;

» Criar condições para avaliação e mensuração dos produtos das ações do governo e dos efeitos destas ações sobre a realidade estadual;

»Tornar públicas as informações referentes à administração do Município, dando maior transparência à aplicação de recursos públicos e visibilidade às ações do governo e aos resultados obtidos;

» Estimular parcerias entre os órgãos da administração estadual e desses com outras esferas de governo e com a iniciativa privada, visando à ampliação das fontes de recursos e dos resultados;

» Dotar o administrador público de um instrumento gerencial estruturado e atualizado, objetivando facilitar a tomada de decisões, corrigir desvios e direcionar a aplicação de recursos para a realização dos resultados pretendidos.
Estamos, assim, apresentando no prazo hábil o Projeto de Lei que norteará a Administração Municipal no quadriênio de 2018 a 2021, na certeza de plena receptividade e aprovação por esta Casa após análise e a votação de Vossas Excelências.

Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
